
REGULAMENTO DO LABORATÓRIO DE METROLOGIA
DO IFPR - CAMPUS JAGUARIAÍVA

O laboratório de metrologia está destinado prioritariamente para
atender as atividades didáticas práticas do Curso Tecnólogo em
Gestão da Qualidade, mas também pode servir de suporte
didático/pedagógico para os demais cursos e pesquisa/extensão,
conforme regras gerais e restrições definidas a seguir:

● Cada instrumento tem sua operação e finalidade específicas,
portanto, devem ser seguidas as instruções de forma apropriada
conforme a atividade.

● Os instrumentos devem ser manuseados com cuidado para preservar
o correto funcionamento e vida útil. Não deixar cair, não
bater, não molhar e nem empregar força fora do normal. Tomar
especial atenção quando o equipamento ou aparelho for conectado
à energia elétrica observando a devida tensão elétrica
(voltagem).

● Após o uso, acondicionar os instrumentos nos estojos próprios,
seguindo as recomendações para cada tipo, e guardá-los no
armário ou outro local indicado pelo(a) docente da disciplina
ou responsável pelo laboratório.

● Guardar as peças ou materiais utilizados para medição, no
armário ou outro lugar indicado.

● Guardar manuais, guias, ou qualquer outro documento utilizado
nas atividades.

● Higienizar adequadamente as mãos.
● Não consumir qualquer tipo de alimento ou bebida no interior do

laboratório.
● Colaborar para manter a organização e limpeza do ambiente.
● Qualquer anormalidade que seja observada no ambiente do

laboratório ou especificamente nos instrumentos, equipamentos,
materiais e acessórios devem ser comunicados ao(a) docente da
disciplina ou responsável pelo laboratório.

● O uso do laboratório fora do horário das disciplinas deve ser
agendado e ter o acompanhamento/autorização do(a) docente
orientador(a) da(o) atividade/projeto ou responsável do
laboratório.

● Além das condições acima, também devem ser observadas as demais
orientações em vigor no Campus Jaguariaíva para utilização de
laboratórios, que sejam pertinentes.
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